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f) Garantir o cumprimento dos procedimentos internos pelo respetivo 
serviço;

g) Verificar a existência de situações de acumulação de funções não 
autorizadas;

h) Designar substituto para as suas ausências ou impedimentos, quando 
se preveja que estes sejam superiores a uma semana e inferiores a 20 dias.

CAPÍTULO IV

Disposições finais e transitórias

Artigo 17.º
Direito transitório

1 — Os trabalhadores que, à data de entrada em vigor do presente 
regulamento, se encontrem em exercício de funções dirigentes, mantêm 
o estatuto que lhes deu origem até ao termo das respetivas comissões 
de serviço, incluindo renovações.

2 — As nomeações de dirigentes feitas depois da entrada em vigor 
do Decreto-Lei n.º 20/2017, de 21 de fevereiro, e antes da entrada em 
vigor do presente regulamento consideram-se válidas nos termos em 
que foram feitas.

Artigo 18.º
Dúvidas e casos omissos

Os casos omissos e as dúvidas de interpretação do presente regula-
mento são resolvidos por despacho do Reitor.

Artigo 19.º
Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor no dia a seguir à data da sua 
publicação no Diário da República.

ANEXO I

Cargos de direção superior
Cargos de direção superior de 1.º grau — Administrador da Uni-

versidade.
Cargos de direção superior de 2.º grau — Administrador dos Serviços 

de Ação Social da Universidade Nova de Lisboa (SASNOVA).
Cargos de direção superior de 3.º grau — Administradores Executivos 

das unidades orgânicas da Universidade Nova de Lisboa.
310868195 

 SERVIÇOS DE AÇÃO SOCIAL DA UNIVERSIDADE
DA BEIRA INTERIOR

Aviso n.º 13079/2017
Por despacho de 18 de setembro de 2017 do Reitor da Universidade 

da Beira Interior, foi autorizada a consolidação definitiva no mapa de 
pessoal dos Serviços de Ação Social da Universidade da Beira Interior, 
na categoria de Assistente Técnica de Filomena Brás Pereira Dias, 
com efeitos a 31 de março de 2017, Isabel Margarida Pinto da Cruz 
Pombo e Rosa Maria Melchior Carrola, com efeitos a 31 de julho de 
2016, nos termos dos artigos 99 e 99 -A do anexo à Lei n.º 35/2014, de 
20 de junho.

11 de outubro de 2017. — O Administrador dos Serviços de Ação 
Social da Universidade da Beira Interior, Vasco Júlio Morão Teixeira 
Lino.

310841529 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE LISBOA

Deliberação n.º 949/2017
O Conselho Geral do Instituto Politécnico de Lisboa (IPL), reunido em 

12 de julho de 2017, deliberou, ao abrigo do disposto nos artigos 59.º, 
n.º 1, alínea a), do Regime Jurídico das Instituições de Ensino Superior, 
aprovado pela Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro, e 17.º, n.º 2, alínea c), 
dos Estatutos do Instituto Politécnico de Lisboa, homologados pelo 
Despacho Normativo n.º 20/2009, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 98, de 21 de maio, com as alterações que lhe foram intro-
duzidas pelo Despacho Normativo n.º 16/2014, publicado no Diário 

da República, 2.ª série, n.º 217, de 10 de novembro, e na sequência de 
proposta do Presidente do Instituto Politécnico de Lisboa, aprovar o 
Centro de Línguas e Cultura do IPL (CLIC -IPL).

29 de setembro de 2017. — A Presidente do Conselho Geral, Profes-
sora Ana Maria Bettencourt.

310823871 

 Despacho n.º 9594/2017
Nos termos do n.º 2 do artigo 18.º dos Estatutos da Escola Supe-

rior de Educação de Lisboa (ESELx), homologados pelo Despacho 
n.º 2890/2010, de 12 de fevereiro, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 30, nomeio Vice -Presidentes da ESELx, a professora adjunta 
Maria João Oliveira Barroso Hortas e o professor adjunto Rui António 
Perdigão Covelo.

1 de julho de 2014. — A Presidente da Escola Superior de Educação 
de Lisboa, Professora Maria Cristina Santos Loureiro.

310822372 

 Despacho n.º 9595/2017
Na sequência da publicação do Despacho n.º 12087/2016 e tornando-

-se necessário agilizar os procedimentos de modo a tornar o funciona-
mento da ESELx mais eficiente e mais eficaz, subdelego:

1 — Em matéria de gestão financeira:
1.1 — Na Vice -Presidente Maria João Oliveira Antunes Barroso Hor-

tas e no Vice -Presidente Rui António Perdigão Covelo a competência 
para autorizarem despesas com locação e aquisição e bens e serviços 
até ao montante de 75.000€ desde que respeitadas as regras previstas 
para a contratação pública.

1.2 — Na Vice -Presidente Maria João Oliveira Antunes Barroso Hor-
tas e no Vice -Presidente Rui António Perdigão Covelo a competência 
para autorizarem pagamentos até ao montante de 75.000 € desde que a 
despesa não tenha sido por si autorizada.

1.3 — Na Diretora de Serviços Maria Teresa Martins Antunes Cam-
panella de Carvalho a competência para autorizar despesas com locação 
e aquisição de bens e serviços até ao montante de 5.000 € desde que 
respeitadas as regras previstas para a contratação pública.

1.4 — Na Diretora de Serviços Maria Teresa Martins Antunes Campa-
nella de Carvalho a competência para autorizar pagamentos até ao mon-
tante de 5.000 € desde que a despesa não tenha sido por si autorizada.

2 — Em matéria de gestão académica:
2.1 — Nos Vice -Presidentes Maria João Oliveira Antunes Barroso 

Hortas e Rui António Perdigão Covelo as competências para a prática 
de todos os atos de gestão necessários à persecução dos objetivos da área 
da Gestão Académica referentes aos cursos de 1.º e 2.º ciclos.

2.2 — Na Diretora de Serviços Maria Teresa Martins Antunes Cam-
panella de Carvalho a competência para assinar todas as declarações 
e certidões relativas a atos académicos, para autorizar planos de paga-
mentos de alunos com propinas em atraso e notas de crédito relativas a 
faturas emitidas no CXA.

3 — Consideram -se ratificados todos os atos praticados até à publi-
cação deste despacho.

25 de junho de 2017.— A Presidente da Escola Superior de Educação 
de Lisboa, Professora Coordenadora Cristina Loureiro.

310842209 

 Despacho n.º 9596/2017
Nos termos do artigo 38.º do Estatuto da Carreira do Pessoal Docente 

do Ensino Superior Politécnico (ECPDESP), aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 185/81, de 1 de julho, com as alterações que lhe foram introduzidas 
pelo Decreto -Lei n.º 207/2009, de 31 de agosto (que o republicou) e Lei 
n.º 7/2010, de 13 de maio, cabe às instituições de ensino superior aprovar 
um regulamento de prestação de serviço dos docentes.

As matérias objeto de regulamentação assumem, assim, especial rele-
vância para o bom funcionamento das instituições de ensino superior e 
contribuem decisivamente para a prossecução e concretização da missão 
do Instituto Politécnico de Lisboa.

As disposições enunciadas no presente Regulamento subordinam-
-se às determinantes legais em vigor, designadamente, as previs-
tas no supra mencionado ECPDESP, na Lei n.º 62/2007, de 10 de 
setembro, que estabeleceu o Regime Jurídico das Instituições de 
Ensino Superior (RJIES), nos Estatutos do Instituto Politécnico de 
Lisboa, homologados pelo Despacho Normativo n.º 20/23009, de 21 
de maio, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 98, com 
as alterações que lhe foram introduzidas pelo despacho Normativo 
n.º 16/2014, de 10 de novembro, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 217, de 10 de novembro, e outra legislação aplicável à 
Administração Pública em geral.
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O presente Regulamento foi objeto de discussão pública, nos termos do 
n.º 3, do artigo 110.º, do RJIES, tendo sido ainda ouvidas as organizações 
sindicais, ao abrigo da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (Lei 
n.º 35/2014 de 20 de junho) e do Código de Procedimento Administra-
tivo, aprovado pela Lei n.º 4/2015 de 07 de janeiro.

Assim, no uso das competências previstas na alínea o) do n.º 1 do 
artigo 92.º da Lei n.º 62/2007 de 10 de setembro e alínea o) do n.º 1 do 
artigo 26.º dos Estatutos do Instituto, aprovo o Regulamento de Prestação 
de Serviço Docente do Instituto Politécnico de Lisboa anexo ao presente 
despacho do qual faz parte integrante.

7 de julho de 2017. — O Presidente do Instituto Politécnico de Lisboa, 
Professor Doutor Elmano da Fonseca Margato.

ANEXO

Regulamento de Prestação de Serviço dos Docentes 
do Instituto Politécnico de Lisboa

Artigo 1.º
Objeto

O presente Regulamento define o regime de prestação de serviço dos 
docentes do Instituto Politécnico de Lisboa, adiante designado por IPL, 
nos termos e para os efeitos do disposto no artigo 38.º do Estatuto da 
Carreira do Pessoal Docente do Ensino Superior Politécnico, aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 185/81, de 1 de julho, alterado e republicado pelo 
Decreto -Lei n.º 207/2009, de 31 de agosto e pela Lei n.º 7/2010, de 
13 de maio.

Artigo 2.º
Princípios

1 — O IPL adota, na gestão e na organização do serviço dos docentes, 
o princípio da eficiência e da racionalização dos recursos humanos, 
acautelando o interesse público e os interesses legítimos dos seus do-
centes.

2 — A prestação de serviço dos docentes do IPL deve ter em consi-
deração ou ainda:

a) Os demais princípios adotados pela respetiva unidade orgânica na 
gestão de recursos humanos;

b) O plano de atividades do IPL e da respetiva unidade orgânica, em 
que os docentes se integram;

c) O desenvolvimento das atividades de investigação científica, de-
senvolvimento, inovação e criação artística;

d) A necessidade dos docentes, à luz dos novos requisitos de qualifi-
cação estabelecidos, poderem desenvolver e concluir os seus projetos 
de doutoramento em tempo útil;

e) O Regulamento de Avaliação do Desempenho do Pessoal Docente 
do IPL e as diretivas dos órgãos legal e estatutariamente competentes 
na matéria.

3 — O pessoal docente a exercer funções no IPL goza de liberdade de 
orientação e de opinião científica sem prejuízo de se encontrar vinculado 
ao estabelecido nas fichas das unidades curriculares (FUC) fixados pelo 
órgão legal e estatutariamente competente.

Artigo 3.º
Deveres e direitos do pessoal docente

1 — São deveres de todos os docentes:
a) Desenvolver permanentemente uma pedagogia dinâmica e atua-

lizada;
b) Contribuir para o desenvolvimento do espírito crítico, inventivo e 

criador dos estudantes, apoiando -os e estimulando -os na sua formação 
cultural, científica, profissional e humana;

c) Orientar e contribuir ativamente para a formação científica, técnica, 
cultural, artística e pedagógica do pessoal docente que consigo colabore, 
apoiando a sua formação naqueles domínios;

d) Manter atualizados e desenvolver os seus conhecimentos culturais 
e científicos e efetuar trabalhos de investigação e/ou desenvolvimento 
e inovação e/ou de criação artística, numa procura constante do pro-
gresso artístico e/ou científico e técnico e da satisfação das necessidades 
sociais;

e) Desempenhar ativamente as suas funções, nomeadamente, ela-
borando e pondo à disposição dos estudantes materiais didáticos atua-
lizados;

f) Cooperar interessadamente nas atividades de extensão do IPL e 
da respetiva unidade orgânica em particular, como forma de apoio ao 
desenvolvimento da comunidade em que essa ação se projeta;

g) Prestar o seu contributo ao funcionamento eficiente e produtivo do 
IPL em geral, e da respetiva unidade orgânica em particular, assegurando 
o exercício das funções para que tenham sido eleitos ou designados, ou 
dando cumprimento às ações que lhes hajam sido cometidas pelos órgãos 
competentes, dentro do seu horário de trabalho e no domínio científico 
pedagógico em que a sua atividade se exerça;

h) Responder atempadamente às solicitações de caráter organizacional 
efetuados pelas entidades competentes da unidade orgânica (UO);

i) Conduzir com rigor científico a análise de todas as matérias, sem 
prejuízo da liberdade de orientação e de opinião consagrada no n.º 3 
do artigo anterior;

j) Colaborar com as autoridades competentes e com os órgãos inte-
ressados no estudo e desenvolvimento do ensino e da investigação e 
desenvolvimento, inovação e criação artística, com vista a uma cons-
tante satisfação das necessidades e fins conducentes ao progresso da 
sociedade portuguesa;

k) Melhorar a sua formação e desempenho pedagógico;
l) Comunicar qualquer alteração dos pressupostos considerados para 

efeitos de autorização de pedido de transição para o regime de dedicação 
exclusiva;

m) Comunicar qualquer alteração das condições autorizadas no âmbito 
da acumulação de funções;

n) Comunicar sempre a cessação da atividade em acumulação, sobre-
tudo no caso de ocorrência superveniente de conflito;

o) Os demais deveres que lhes sejam atribuídos nos termos legais.

2 — Constituem direitos de todos os docentes:
a) Definir, de forma livre, a orientação pedagógica e científica da 

sua atividade, enquadrada nos objetivos das unidades curriculares dos 
Cursos bem como da UO;

b) Escolher o quadro institucional que melhor se adeque ao exercício 
da sua atividade de investigação;

c) Ser avaliado pelo mérito do seu trabalho, de forma rigorosa, inde-
pendente, imparcial e justa, no entendimento que este terá consequências 
na sua progressão na carreira docente.

3 — A concretização destes deveres e direitos terá em conta a neces-
sária harmonização e articulação entre o programa estratégico do IPL, 
da sua UO e as opções individuais de cada docente no exercício da sua 
liberdade académica e científica.

Artigo 4.º
Funções dos docentes

1 — Compete, em geral, aos docentes do IPL, e para além do disposto, 
designadamente nos artigos 3.º, 8.º e 9.ºA do ECPDESP:

a) Prestar o serviço docente que lhes for distribuído em função da 
categoria, incluindo:

i) O serviço de aulas ou seminários, presencial ou em regime de 
ensino a distância;

ii) A supervisão e orientação de teses, dissertações, trabalhos de 
laboratório ou de campo, investigação, estágios e projetos, assim como 
a orientação de outros trabalhos e o esclarecimento de dúvidas aos 
estudantes;

iii) Vigilâncias, correção de provas e realização de provas de exames 
orais;

iv) A integração em júris e a elaboração de pareceres e participação 
nas reuniões dos júris de concursos e de provas académicas;

v) A orientação científica, técnica, artística e pedagógica de outros 
docentes.

b) Realizar atividades de investigação, de criação cultural ou de 
desenvolvimento experimental, nas quais se inclui:

i) A pesquisa original;
ii) O desenvolvimento tecnológico e científico;
iii) A criação científica, artística e de outras vertentes culturais;
iv) A publicação/ divulgação dos resultados.

c) Participar em tarefas de extensão, de divulgação científica e tecno-
lógica e de valorização económica e social do conhecimento.

d) Participar na gestão do IPL e das respetivas unidades orgânicas, 
nomeadamente:

i) O exercício de cargos e funções nos órgãos de gestão, que sejam 
inerentes às funções ou para os quais tenham sido eleitos ou designados;

ii) O exercício de cargos e funções nos órgãos de outras instituições 
de ciência e cultura por designação do IPL ou das unidades orgânicas, 
mediante prévia aceitação do docente;
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e) Participar em outras tarefas distribuídas pelos órgãos de gestão 
competentes e que se incluam no âmbito da atividade docente do ensino 
superior politécnico.

2 — As funções dos docentes, independentemente das diferentes 
dimensões referidas no número anterior, e de acordo com regulamen-
tação aprovada, devem ser programadas e calculadas na base do horário 
semanal em vigor.

Artigo 5.º
Regime de prestação de serviço

1 — O pessoal docente de carreira exerce as suas funções, em regra, 
em regime de dedicação exclusiva.

2 — O exercício de funções é realizado em regime de tempo integral 
mediante manifestação do interessado nesse sentido.

3 — À transição entre os regimes de dedicação exclusiva e de tempo 
integral aplica -se o disposto no Decreto -Lei n.º 145/87, de 24 de março.

4 — Os docentes convidados que desempenhem outras funções, 
públicas ou privadas, incompatíveis com a prestação de serviço em 
regime de tempo integral, poderão ser contratados em regime de 
tempo parcial.

5 — Considera -se prestação de serviço em regime de tempo integral 
(100 %), o que corresponde ao horário semanal de trabalho em vigor, 
para a generalidade dos trabalhadores em funções públicas, previsto na 
lei, compreendendo este, nomeadamente; aulas (A), acompanhamento 
dos estudantes (B), preparação de aulas e outras atividades distribuí-
das (C).

6 — O regime de tempo integral inclui um máximo de doze horas de 
aulas semanais e um mínimo de seis.

7 — Quando tal se justifique, o número de horas máximo e mínimo 
previsto no número anterior, pode ser excedido ou reduzido;

8 — Sempre que ocorra o previsto no número anterior, e se houver 
condições para tal, o docente pode ser compensado ou vir a compensar, 
consoante o caso, nos dois anos letivos seguintes.

9 — No regime de tempo parcial a relação entre a prestação de serviço 
e a distribuição de horas pelas suas diferentes componentes da atividade 
académica referidas no n.º 5 do presente artigo, é estabelecida de acordo 
com a seguinte tabela: 

Tipo ou percentagem
de contratação

Horas
de prestação
de serviço

A
Horas

de aulas

B
Horas

de apoio ao 
estudante

C
Horas de pre-

paração de 
aulas e ou-
tras ativida-
des.

100 %  — Integral. . . . 35 6 a 12 20 a 5 9 a 18
60 % . . . . . . . . . . . . . . 21 8 8 5
55 % . . . . . . . . . . . . . . 19 7 7 5
50 % . . . . . . . . . . . . . . 17.5 6 6 5.5
45 % . . . . . . . . . . . . . . 15.5 5.5 5.5 4.5
40 % . . . . . . . . . . . . . . 14 5 5 4
35 % . . . . . . . . . . . . . . 12 4.5 4.5 3
30 % . . . . . . . . . . . . . . 10.5 4 4 2.5
25 % . . . . . . . . . . . . . . 8.5 3.5 3.5 1.5
20 % . . . . . . . . . . . . . . 7 3 3 1
15 % . . . . . . . . . . . . . . 5 2 2 1
10 % . . . . . . . . . . . . . . 3.5 1.5 1.5 0.5
5 % . . . . . . . . . . . . . . . 1.5 0.7 0.7 0.1

f) Participação em órgãos consultivos de instituição estranha àquela 
a que pertença, desde que com a anuência prévia desta última e quando 
a forma de remuneração seja exclusivamente a de senhas de presença;

g) Participação em avaliações e em júris de concursos ou de exames 
estranhos à instituição que esteja vinculado;

h) Elaboração de estudos ou pareceres mandados executar por enti-
dades oficiais nacionais, da União Europeia ou internacionais, ou no 
âmbito de comissões constituídas por sua determinação;

i) Prestação de serviço docente em instituição de ensino superior 
pública diversa da instituição a que esteja vinculado, quando, com au-
torização prévia desta última, se realize para além do horário semanal 
em vigor e não exceda as quatro horas em cada semana;

j) Atividades exercidas, quer no âmbito de contratos entre a institui-
ção a que pertence e outras entidades públicas ou privadas, nacionais, 
estrangeiras ou internacionais, quer no âmbito de projetos subsidiados 
por quaisquer dessas entidades, desde que se trate de atividades da res-
ponsabilidade da instituição e que os encargos com as correspondentes 
remunerações sejam satisfeitos através de receitas provenientes dos 
referidos contratos ou subsídios.

4 — Sempre que a prática das atividades descritas no n.º 3 do pre-
sente artigo comprometam o cumprimento, a que estão obrigados, das 
horas semanais distribuídas nas suas diferentes componentes, acarreta 
a quebra de exclusividade.

5 — Os docentes em regime de dedicação exclusiva devem declarar as 
remunerações que auferem e facultar informação considerada adequada 
para o efeito de modo a possibilitar o controlo pelo IPL.

6 — A perceção da remuneração prevista na alínea j) do n.º 3 só pode 
ter lugar quando:

a) A atividade exercida tiver nível científico ou técnico previamente 
reconhecido pelo Presidente do IPL;

b) O presidente da UO, ouvido o Conselho Técnico -Científico da UO, 
onde o docente se encontra afeto, considere adequada esta colaboração 
quanto à natureza das funções, sua dignidade, e quando as obrigações 
decorrentes do contrato ou da aceitação do subsídio não impliquem 
uma relação estável.

7 — Os docentes em regime de dedicação exclusiva podem exercer 
funções docentes no ensino superior particular ou cooperativo, a título 
gracioso e não ultrapassando quatro horas letivas semanais, desde que 
autorizados pelo Presidente do IPL e desde que tal resulte de protocolo 
de colaboração entre o estabelecimento/ instituição e o IPL, nos termos 
do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 145/87, de 24 de março.

8 — Os docentes em regime de dedicação exclusiva podem integrar 
centros de investigação de outras instituições públicas ou privadas, 
a título não remunerado, após autorização do Presidente do Insti-
tuto/diretor da escola respetiva, e desde que tal resulte de protocolo 
de colaboração entre o estabelecimento/ instituição e o IPL/ unidade 
orgânica.

9 — Aos pedidos de acumulação das atividades previstas neste artigo 
possíveis de serem exercidas neste regime, é aplicável o procedimento 
fixado no n.º 3 do artigo 12.º do presente regulamento.

Artigo 7.º
Cursos breves e atividades análogas

1 — Entende -se por cursos breves e atividades análogas, formações 
não conferentes de grau.

a) Em cada formação, um docente pode lecionar no máximo 20 horas.
b) Por ano, um docente pode lecionar no máximo 40 horas.

2 — O encadeamento de conferências, palestras ou atividades aná-
logas numa mesma instituição assume o caráter de curso breve e fica 
sujeito ao estabelecido no número anterior, desde que haja remuneração 
para o docente.

3 — O docente em regime de dedicação exclusiva fica obrigado a 
solicitar a concordância do Presidente/ Diretor da respetiva UO para a 
sua participação em qualquer atividade remunerada, bem como obter 
autorização do Presidente do IPL para acumulação de funções.

Artigo 8.º
Limite à acumulação de funções docentes 

em regime de tempo integral
1 — Os docentes do IPL que prestem serviço em regime de tempo 

integral, sem exclusividade, podem acumular funções docentes noutro 
estabelecimento de ensino superior, público ou privado, até ao má-
ximo de 6 horas letivas semanais, nos termos do n.º 1 do artigo 40.º 
do ECPDESP.

 Artigo 6.º

Dedicação exclusiva

1 — O regime de dedicação exclusiva implica a renúncia ao exercí-
cio de qualquer função ou atividade remunerada, pública ou privada, 
incluindo o exercício de profissão liberal.

2 — A violação do compromisso referido no número anterior implica 
a reposição das importâncias efetivamente recebidas correspondentes 
à diferença entre o regime de tempo integral e o regime de dedicação 
exclusiva, para além da eventual responsabilidade disciplinar.

3 — Não viola o disposto no n.º 1 a perceção de remunerações de-
correntes a:

a) Direitos de autor;
b) Realização de conferências ou palestras, cursos breves e atividades 

análogas definidas no artigo 7.º do presente regulamento;
c) Ajudas de custo;
d) Despesas de deslocação;
e) Desempenho de funções em órgãos da instituição a que esteja 

vinculado;



Diário da República, 2.ª série — N.º 210 — 31 de outubro de 2017  24681

2 — A acumulação de funções docentes previstas no número an-
terior carece da concordância do Presidente/ Diretor da respetiva 
UO para a sua participação, bem como autorização do Presidente 
do IPL.

3 — Ao pedido de acumulação é aplicável o procedimento afixado 
no n.º 3 do artigo 12 do presente regulamento.

Artigo 9.º

Cobrança de Overheads em protocolos

À perceção de remunerações correspondentes à prestação de serviço 
docente ao abrigo de protocolos de cooperação cabe a cobrança de 
overheads a definir pela respetiva UO.

Artigo 10.º

Cargos

Os docentes em tempo integral ou em exclusividade no IPL:

a) Não podem exercer funções em órgãos de direção de outra insti-
tuição de ensino superior;

b) Podem ser vogais de Conselhos Científicos, Técnico -Científicos 
ou Pedagógicos de outra instituição de ensino superior.

Artigo 11.º

Duração da concessão da autorização

1 — A autorização para a acumulação de funções docentes é concedida 
para um ano letivo, não estando sujeita a renovação automática, exceto 
quando a acumulação se refira a um contrato superior a um ano em que 
a autorização abrange a duração desse contrato.

2 — A autorização para acumulação de funções docentes com ativi-
dades privadas não docentes remuneradas, não está sujeita à renovação 
anual prevista no número anterior, mantendo -se enquanto se observarem 
os pressupostos que estiveram na origem da sua concessão

Artigo 12.º

Acumulação de funções de docentes em tempo integral ou parcial

1 — É aplicável aos pedidos de acumulação de funções ou parcerias 
públicas ou privadas, formulados pelos docentes em regime de tempo 
integral do IPL, ainda que não envolvam remuneração, o disposto na 
lei para os trabalhadores que exercem funções públicas, com as neces-
sárias adaptações.

2 — A acumulação de funções está sujeita aos limites máximos pre-
vistos na lei e à autorização do Presidente do IPL, após parecer favorável 
do Presidente/ Diretor da respetiva UO.

3 — O procedimento a adotar é o seguinte:

a) Entrega do requerimento pelo interessado no serviço de re-
cursos humanos da UO, antes de dar início às funções e com a 
antecedência necessária e acompanhado da documentação prevista 
na lei;

b) Instrução do processo na UO, para obtenção de parecer fundamen-
tado e favorável dos órgãos estatutariamente competentes;

c) Decisão pelo Presidente do IPL.

4 — Não serão autorizados, nos termos legalmente estabelecidos, 
os pedidos de acumulação que impliquem conflito de interesses ou 
o exercício de uma atividade considerada concorrente com o IPL e 
respetivas UO.

Artigo 13.º

Acumulação de funções em período de dispensa 
de serviço docente letivo

Não pode ser concedida autorização de acumulação de funções quando 
o docente se encontre em período de dispensa de serviço docente, a 
qualquer título, designadamente, licença sabática, equiparação a bolseiro 
ou situações análogas.

Artigo 14.º

Dispensa de serviço docente letivo

A autorização de dispensa de serviço não pode prejudicar o exer-
cício das restantes atividades que, por força do ECPDESP, sejam 
atribuídas aos docentes, designadamente a participação em órgãos 
de gestão, apoio aos alunos, atividades de investigação e de extensão 
cultural.

Artigo 15.º

Serviço dos docentes

1 — A Distribuição do Serviço Docente é efetuada pelos órgãos legais 
e estatutariamente competentes das UO, e deve, designadamente:

a) Permitir que os docentes, numa base de equilíbrio plurianual se 
possam dedicar, total ou parcialmente, a qualquer das componentes da 
atividade académica;

b) Permitir que os docentes possam, a seu pedido, participar noutras 
instituições, designadamente de ciência e tecnologia, sem perda de 
direitos.

2 — Na Distribuição do Serviço Docente deve ter -se em conta:

a) As competências pedagógicas e científicas de cada docente;
b) Os princípios de equidade e justiça na distribuição das cargas 

letivas;
c) As necessidades de serviço docente e os recursos humanos dis-

poníveis;
d) A compatibilidade com as instalações disponíveis, com os números 

de estudantes previstos por turma e com outras restrições logísticas e 
pedagógicas existentes;

e) A necessidade de os docentes a tempo integral, poderem desenvolver 
e concluir os seus projetos de doutoramento em tempo útil;

f) O desempenho de cargos de direção ou outros, nomeadamente 
científico, pedagógico ou de outra natureza, integrados na estrutura 
orgânica da UO.

3 — Os docentes não podem recusar o serviço que lhes seja distri-
buído nem aquele que, pontualmente, e por urgente necessidade lhes 
seja atribuído pelo órgão estatutariamente competente, tendo em conta 
o disposto no n.º 2 do presente artigo.

4 — O tempo dedicado a orientações nomeadamente de estágios, 
trabalhos, projetos, teses e dissertações de mestrado pode ser integrado, 
como orientação tutória, como atividade letiva e de acordo com normas 
estabelecidas pelo Conselho Técnico Científico de cada UO, sem prejuízo 
no disposto no n.º 3 do presente artigo.

5 — Os estágios em regime de presença permanente por parte do 
docente são consideradas como equivalentes a horas letivas.

Artigo 16.º

Duração do período de trabalho

1 — Aos docentes cabe um período semanal de 35 horas de serviço.
2 — Em casos devidamente fundamentados, nomeadamente quando 

corresponda atividade de assistência a provas de avaliação ou serviço de 
aulas, incluindo o caso dos cursos de pós graduação, o período semanal 
de serviço pode incluir a prestação de serviço aos sábados.

Artigo 17.º

Férias

1 — As férias a que os docentes tenham direito são gozadas em 
períodos de interrupção da atividade letiva da UO.

2 — Em caso de não marcação de férias pelo próprio, as férias são 
marcadas pelos serviços, nos termos do n.º 2 do artigo 176.º do RCTFP, 
nos períodos referidos no n.º 1 do presente artigo.

Artigo 18.º

Faltas

1 — Falta é a ausência do docente a qualquer uma das componentes 
da atividade académica que lhe esteja atribuída na distribuição do serviço 
docente (DSD) ou por um dos órgãos estatutariamente competentes da 
UO a que está vinculado.

2 — Considera -se como presença a comparência do docente, nas 
instalações da UO ou em local a que se deva deslocar no exercício das 
suas atividades académicas.

3 — A ausência pode ter como referência a totalidade ou parte do 
período diário de presença obrigatória.

4 — É considerado um dia de falta:

a) A ausência do docente durante um dia à totalidade das atividades 
letivas e não letivas a que esteja obrigado;

b) A ausência do docente a serviço de exames, qualquer que seja a 
sua duração;

c) A ausência do docente a um número de horas igual ao quociente da 
divisão por cinco do número de horas de aulas semanal da DSD.
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5 — É considerada falta por períodos inferiores a um dia:
a) A ausência do docente a uma aula ou atividade não letiva, designa-

damente de apoio a alunos, sendo esta registada pelo tempo de duração 
prevista para a atividade e que conste do seu horário;

b) A ausência do docente a reuniões para as quais tenha sido convo-
cado, nos termos da lei e dos regulamentos do IPL e das suas UO, sendo 
esta registada pelo tempo de duração da reunião.

6 — As faltas por períodos inferiores a um dia são somadas, para 
efeitos do disposto na alínea c) no n.º 4 do presente artigo.

7 — Com caráter excecional, é admitida a compensação de aulas 
não dadas noutras datas, desde que acordado com os estudantes e 
autorizado pela direção da UO, não sendo, neste caso, registada 
como falta.

8 — A justificação de faltas é efetuada nos termos da lei aplicável 
aos trabalhadores que exercem funções públicas.

Artigo 19.º
Controlo de assiduidade

Cada UO do IPL deverá adotar o sistema de controlo de assiduidade 
que considere mais adequado e eficaz à verificação da prestação de 
serviços dos docentes, podendo recorrer a meios eletrónicos.

Artigo 20.º
Dispensa de serviço docente

O Conselho Técnico Científico de cada UO deve definir critérios 
objetivos para atribuição das dispensas de serviço docente previstas na 
lei, designadamente para efeitos de realização de projetos de investiga-
ção ou extensão, não podendo estas dispensas prejudicar os docentes 
em matéria de avaliação de serviço docente. A implementação destes 
critérios está condicionada à disponibilidade financeira da UO.

Artigo 21.º
Colaboração docente a tempo integral interUO do IPL

1 — Os docentes a tempo integral podem prestar o serviço docente 
em UO distintas daquela a que se encontram vinculados.

2 — Não são remuneradas as colaborações prestadas dentro do número 
de horas semanais de aulas ou seminários fixado a cada docente.

3 — Os docentes em regime integral das UO do IPL podem lecionar 
aulas, seminários, cursos breves ou outras atividades análogas em outras 
UO do IPL, na sequência de autorização dos órgãos competentes, nas 
seguintes condições:

a) Para completar o horário letivo atribuído na UO a que está afeto, 
até ao limite máximo previsto no Estatuto, sem direito a qualquer re-
muneração;

b) Até 4 horas semanais no caso de o docente já possuir um horário 
letivo no limite máximo fixado pelo Conselho Técnico Científico para 
cada categoria, sendo estas horas contratadas nos termos previstos para 
o regime de tempo parcial na respetiva categoria;

c) Por protocolo ou contrato estabelecido pelas UO envolvidas nos 
termos fixados nesse protocolo ou contrato.

Artigo 22.º
Ficha da Unidade Curricular e Sumários

1 — As fichas da unidade curricular (FUC) são fixados de forma 
coordenada pelos órgãos legal e estatutariamente competentes das UO 

que ministram os cursos, devendo estes promover a sua divulgação 
pública através dos meios adequados como seja o respetivo sítio na 
Internet.

2 — Os docentes elaboram sumários de cada aula, contendo a indi-
cação dos conteúdos lecionados com referência à FUC, o qual é dado a 
conhecer aos estudantes preferencialmente através de suporte eletrónico, 
no início da aula ou após a respetiva lecionação, e constitui registo da 
respetiva UO.

Artigo 23.º

Professores aposentados reformados ou jubilados

1 — Nos termos do artigo 42.º do ECPCESP, ao professor aposen-
tado ou reformado por limite de idade cabe a designação de Professor 
Jubilado.

2 — Os professores aposentados, reformados e jubilados podem:

a) Ser orientadores de dissertações de mestrado e de teses de dou-
toramento;

b) Ser membros dos júris para atribuição dos graus de mestre e de 
doutor;

c) Ser membros dos júris para atribuição dos títulos de agregado, de 
habilitação e de especialista;

d) Desenvolver trabalhos de investigação científica.

3 — Os professores aposentados, reformados ou jubilados podem, 
ainda, a título excecional, quando se revele necessário, tendo em con-
sideração a sua especial competência num determinado domínio:

a) Ser membros dos júris dos concursos abrangidos pelo presente 
Estatuto e pelos Estatutos da Carreira Docente Universitária e Estatuto 
da Carreira de Investigação Científica;

b) Lecionar, em situações excecionais, em instituições de ensino 
superior, não podendo, contudo, satisfazer necessidades permanentes 
de serviço docente.

4 — A lecionação prevista no número anterior deve ser enquadrada 
por contrato do qual conste de modo expresso o caráter excecional do 
exercício de funções e quando remuneradas é aplicável o regime cons-
tante, conforme o caso, do estatuto da aposentação ou da legislação da 
segurança social, estando ainda sujeitos a autorização do órgão legal e 
estatutariamente competente da instituição.

Artigo 24.º

Regulamentos específicos

As unidades orgânicas do IPL poderão elaborar regulamentos es-
pecíficos que, sem prejuízo do disposto no presente regulamento, de-
talhem situações particulares próprias relativas à prestação de serviço 
das respetivas UO.

Artigo 25.º

Entrada em vigor

1 — O presente Regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da 
publicação no Diário da República.

2 — Os protocolos de cooperação e de acumulação de funções públi-
cas ou privadas que careçam de adaptação face ao disposto no presente 
regulamento manter -se -ão em vigor até ao final do ano letivo ou até ao 
seu termo quando prevejam duração superior.
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PARTE G

 CENTRO HOSPITALAR DE LISBOA CENTRAL, E. P. E.

Aviso n.º 13080/2017

Em cumprimento do disposto na alínea d) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, torna-se público que a enfermeira Paula 

Cristina Saldanha Clímaco Pinto, cessou o vínculo de emprego público 
por tempo indeterminado que detinha com o Centro Hospitalar de Lisboa 
central, E. P. E., com efeitos reportados a 16 de agosto de 2017.

18 de outubro de 2017. — O Diretor da Área de Gestão de Recursos 
Humanos, António Pedro Romano Delgado.
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